
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SSJ de Manhuaçu
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MANHUAÇU

 

PEDIDO

DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 903/2023 – MANHUAÇU 
UNIDADE SOLICITANTE
SJMG-MNC-SESAP
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 0575891
 
OBJETO
Aquisição de um Purificador de água acessível IBBL PDF 300 - 2T 220V inox, modelo: 61072001
para a Subseção Judiciária de Manhuaçu, conforme recomendação do Ministério Público
Federal, com condições e exigências estabelecidas no item 1 do TR 0575891 e na Proposta do fornecedor
selecionado 0605794 , resumidas no quadro abaixo:
 

Item Descrição
Unidade
de
medida

Quantidade
Estimada 

Valor
Total (R$)

1

Aquisição de
um Purificador de
água acessível
IBBL PDF 300 - 2T
220V inox, modelo:
61072001
 
 

Material 1

R$
2.599,99

(valor da
proposta)

 
- Valor total da contratação: R$ 2.599,99 (dois mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa
e nove centavos).
 
- Tipo de Nota Fiscal : material
 
CONTRATADA
TPSOUSA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA- CNPJ:  48.315.388/0001-46
 
FUNDAMENTO LEGAL
art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021
 
LINKS
-DOD  0544491     ETP 0544521       TR 0575891
-Classificação Orçamentária 0517889
-Mapa de Riscos 0544754
-Relatório de preços 0544774
-Informação Conclusiva Valor estimado da Contratação 0548469
-Proposta da empresa/ Validade da proposta  11/01/2024 (60 dias)  0605794
-Prazo de entrega: 30 dias, conforme item 5.1.1 do TR 0575891
-Informação sobre controle de gastos com dispensas de licitação em função do valor 0570999
-Análise Jurídica 0582801
-Autorização  da contratação  0583856
-Documentação de habilitação fiscal  0620693
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REMESSA
Nesta data, faço remessa da presente solicitação à SECAD para homologação da contratação no Portal
Compras e inclusão do relatório de homologação no processo.
 
 

Allyson Júlio dos Santos 
SESAP-MNC

Documento assinado eletronicamente por Allyson Julio dos Santos, Supervisor(a) de Seção,
em 30/01/2024, às 13:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0625891 e o código CRC 81229934.
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